
 

 

A COMISSAO DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS,
através de seu relator, é de parecer que o Projeto de Lei Nº 55/2021, que “Dispõe sobre o

vencimento de Alvará de Funcionamento disciplinadospela Lei nº 1705 de 04 de dezembro de

1997, e da outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não apresentar óbices quanto
ao aspecto de interesse público.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
   

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 55/2021

VEREA  RGI TO APARECIDO DO NASCIMENTO
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